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CÂMARA MUNICIPAL DE

H AR}'4C)F..] I,A F TRABALHO
E}ALSAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 4612025. DE
erusraçÀo DE sERVrÇos euE FAZEM ENTRE sr A
CÂvaRa MUNICIPAL DE BALSAS/MA E A EMPRESA
T M M DA CUNHA LTDA - ME PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

A CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA. pessoa jurídica de direito público intemo inscrita
no CNPJ (MF) sob o n' 06.777.13010001-11. com sede na Rua José Coelho Noleto n'2008 Centro

- CEP: 65.800-000. Balsas,MA, neste ato representada pelo a Presidente Senhor Paulo Eduardo
Coelho Júnior, brasileiro. casado, agente público. portador do RC: 67800996-l SSP/MA e CPF:

657.477.553-15, denominada CONTRATANTE, e e a empresâ T M M DA CUNHA LTDA -
ME, com sede na Rodovia MA 230. s/no, Centro, Riachão - MA, CEP: 65990-000, CNPJ

48.885.17310001-60, denominada CONTRATADA neste ato representado pelo proprietário
Senhor Tiago Martins Miranda da Cunha, brasileiro. natural de Richão - MA. portadora do RG n'
0368810220093 SSP-MA e CPF sob n" 052.846.773-58. conforme atos constitutivos da empresa,

lendo em vista o que consta no Processo Administrativo n" 1712025 e em observância às

disposições da Lei n' 14. I 33. de I " de abril de 202 I . e demais legislação aplicável. resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato. decorrente da Dispensa de Licitação n'1212O25, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l.l. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a reforma e

recuperação de móveis pertencentes à Câmara Municipal de Balsas, abrangendo serviços de conseno,
reforço estrutural. pintura, troca de ferragens. revestimento e demais adequaçôes necessárias, com o
objetivo de restabelecer as condições de uso, segurança e estética do mobiliário existente na Câmara
Municipal de Balsas, conforme termo de referência.

1.2. Objeto da contratação:

Descrição Unidade Quant. RS Unit, RS Total

Contratâção de empresa para prestação de

serviços de reforma de Móveis da Câmara
MLrnicipal de Balsas-MA

d iaria 60 R$ 1 .010.00 R$ 6l .800,00

Valor Total R$ 61.800,00
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 48/2025

DTSPENSA DE LICTTAÇÃO N" l212025

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e II)
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1.3. Vinculam esta contrataçào, independentemente de transcrição

1.3.1, O Termo de Referência;

1.3.2. A Propostâ do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos suprâcitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇAO

2.1. O prazo de vigência da contratzção é 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura, na forma do

artigo 105 da Lei no 14.133. de 2021.

2.2, C) prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado. previstas neste instrumento.

2.3. C) contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.,1. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais. os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

2.6, O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÀO CONTRATUAIS (aTt. 92. IV.

VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSLILA QUINTA - PREÇO (art. 92. V)

5.1. O valor total da contratação é de RS61.800,00 (Sesenta e um mil e oitocentos reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5,3. O valor acima é meramente estimâtivo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fomecidos. lJ
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (aTt.92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo

sejam divulgados os índices definitivos.

7.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste seráão, obrigatoriamente, os definitivos.

7.6. Caso os índices estabelecidos pârâ reâjustamento venham â ser extintos ou de qualquer forma nào

possam mais ser utilizados, seráão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitüto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reâjustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE zrt- 92 XIe

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncial

8.1.3, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1,5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execuçào

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corespondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

L-,l.'
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8.1.7. Aplicar ao Contratadô as sanções previstâs na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contrâtado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamenle impeÍinentes. meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o Conlratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §2', da Lei n' 14.133, de 2021.

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contralado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações conslantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente juslificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍ. 137,

Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9,1.,1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato.

nos terrnos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133. de 2021;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrâto, âté o diâ trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços. os

,J# Él0ÂMARA [,4UNIcIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06 777.130/0001.11
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1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) Ceftidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distritâl do domicílio ou sede

do contratado;

4) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual;

5) Cetidão de Regularidade do FGTS CRF;

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (yinÍe e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
dos serviços.

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze ânos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.1l. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para âprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. ll6);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conÍrâto;

9.1.14. Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14. 133,

de 2021;

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norÍnas

de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As paftes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de l4 de agosto de 201 8 (LCPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do ceftame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LCPD [ +
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10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10,5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuâis e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabi lidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula. permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir ô cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável j ustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponlram a armazenar dados pessoais" devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de trâtamentos realizados (LGPD. ârt. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais.

quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações. editadas na forma da LGPD.

10,13, Os contratos e convênios de que trata o § l' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO
^rt.92

XI

I l.l. Não haverá exigência de garântiâ contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÓES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (aTt. 92.

XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' I4.133, de 2021, o contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragão ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi
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II[ - der causa à inexecução total do contrato:

IV - ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da contratação sem motivo j ustificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Vl - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIll - praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratâdo que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Adveúência. quando o contratado der causa à inexecugão parcial do contrato, sempre que nào se

justificara imposição de penalidade mais grave (art. I56. §2", da Lei n" 14.133. de 2021)l
II - Impedimento de licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

I 56. § 4". da Lei no 14. I 33, de 202 l):
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g''. "h'' do subitem acimâ deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I56, §5', da Lei n' 14.133, de202l).
IV - Multa:
a) Moratória de l%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de l0 (dez) dias;

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação

ou reposição da garantia.

c) O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Adrninistração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei

n. 14.I 31. de 2021.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de
repâração integral do dano causado ao Contratânte (art. I 56, §9", da Lei n" I4.133, de 202 I )

12.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7'. da Lei n" 14.133. de 2021).

12.4.1. Anles da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. I 5 7, da Lei no 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
evenlualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciahnente (art. 1 56, §8', da Lei n" 14. 133, de 2021 ).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimenlo previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicaçào das sanções serão considerados (art. 156. §l', da Lei n" 14.133, de 2021):

I - a natureza e a gravidade da infração cometidal

CÁI,,IARA [/UNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06 777.130/OOOl]1
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou âtenuantes:

IV - os danos que dela provierem para o Contratante:
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgâos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações âdministrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competenÍe definidos na referida Lei (art. 159).

12.t0. A personalidade j uridica do Contratado poderá ser desconsiderada sernpre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia
(art. 160, da Lei no 14.133. de 2021)

12.l l. O Contratante deverá. no prazo máximo de I5 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n" 14.133,
de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

12.13, Os débitos do contralado para com a Administração contratante. resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados. Iolal ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME n'26. de l3 de abril de 2022.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX)

13.1. O contrato será extinlo quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrâto.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

I - ficará ele constituído em morâ, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos moÍivos previstos no artigo l3 7 da Lei n" 14.133121 , bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a âmpla defesa.

,xà,ffis*

13.4,1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. tr-
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13.4.2. A alteração social oü a modificação da finalidade ou da estruturâ da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidost

13.5.3. lndenizações e multas.

13,6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3 I , caput, da

Lei n.' l4.l 33. de 2021 ).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçào ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (aÍ. 14, inciso IV. da Lei n.' 14.133, de 2021).

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Ceral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA: 01.031.0011.2.004 Mânutenção das Atividades
Administrativas da Câmara

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Juridica

14,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DoS CASOS OMISSOS G4_92,IIU

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo âs disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 202 | . e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei

n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ ALTERAÇOIS

16,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021 .

H-
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipagão de seus efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (afi. 132 da Lei n'14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 202 I .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ Do GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

17.1. O gerenciamento do contrato ficará a caÍgo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n' 438.

17.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,
Matrícula n' 801 .

CLÁUSULA DÉCIMÂ oITAvA _ PUBLICAÇÃO
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagões

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202I , bem como no respectivo sítio oficial

da Câmara Municipal na lntemel.

CLAUSULA DECIMA NONA- FORO (ert_92,§D
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execuçào

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. § l'. da Lei

n" 14.131/21

Balsas/Ma. 22 de outubro de 2025

CÂMARA CIPAL DE BALSAS
Paulo Eduardo Coelho Júnior

Presidente da Câmara Municipal
(Contratante)

' 
"P 

('' etitilto
,l

T M M DA CUNHA LTDA _ ME
CNPJ: 48.885. 1 7310001 -60

Tiago Marlins Miranda da Cunha CPF: 052.846.773-58
Proprietário
(Contratada)
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cÂ MARA MUNICIPAL DE BALSÂS

auToRtzAçÁo DE coNTRATACÂ0 DIRETA tNExtGtBTLtDADE sE
LtctrÀcÃo Nq 1o/2025

auToRtzaçÁo DE coNTRATAçÁo DtRCÍa
INEXIG|E|L|DADE DE LtCtTÂçÃO - ART. 74, inc. llt, atínêa ,,f,,da
LEt 14.r33/21
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 5o/2025
TNEXtGTBtLtDAOE Ne 10/2025

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda
documenlação produzida nos autos, notadàmente o oarêcer
,uridico. AUTORIZO a contrataçâo diíeta da empresa CRHESCER
CONSULTORIA, AUDITORIA E TREINAMENTOS LTDA, CNP] NA

16.849.445/0001-80, com sede na Ruâ dos Azulôes, ne 01, Ed. Office
Tower, Coluna 05, Sala 1105, Bairro Renascença, São Luís - l,,lA, CEp na
65,075-060, com objeto Contratação de serviço técnico especializado
em apeíeiçoamento pessoal, a ser realizado por meio de inscrição de
servidores da Câmôra do Municipio de Balsas/1.,ÍA, no curso
Planejamento e Execuçâo de Obras e Serviços de Engenharia, com foco
nos principais instrumentos previstos na nova legislação de licitaçôes e
contratos, em Sáo Luís/MA, realizâdo no período de 29 a 31de outubro
de 2025, no valoÍ totat de Rí 10.470,00 (dêz mil e quatrocêntos e
sêtenta reôis), com supedâneo nos termos do art.74, inc. l, alínea
"f" da Lei ne 14.113/2021 "inexigibilidade de licitaçã0".

Balsas - lt4A. 21 de oulubro de 2025

Paulo Eduardo Coelho Júnior
Pres dente da Cámara Munlcipal

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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EXTRAÍO DE CONTRATO N9 044/2025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato no- 04412025, decorrente
da Dispensa de Licitaçào de na 10/2025, Processo Adm nistrativo na

45/2025-CMB. BASE LEGAL: Art.75, ll, da Lei Federal na 14.133, de 01
de abril de 2021 PARTES: CÂ|4ARA f,'IUN|CIPAL DE BALSAS, inscrita no

CNPI/|IF sob o na: 06,777.130/0001-11 e a empresa l'4AKlXlMUs
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 22.141.128/0001-08, com sede na

cidâde de São Luis - li4A, na Rua das Andirobas, Quadra 44, Casa 18,
Bairro Renascença, 5áo Luís - I.4A, CEP: 65.075-040. OBJETO:
Contratôçáo de empresa do ramo para Aquisição de um container
marítimo adaptado, destinado ao Íuncionamento do arquivo da Câmara
14unicipàl de Balsas para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Balsas/lt4A. VALOR: R$59.300,00 (Cinquenta e nove mil e trezentos
reais'. VIGÊNCIA l2 (doze) meses. RECURSOS ORÇAMENTARIOS
Dotacâo Or(amentáriar 01.031.00I1.1.003 - Melhoria tísica da Câmãra
Municipalr 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçôes. DATA DA ASSINATURA

DO CONTRATO: 22 de Outubro de 2025. ASSINATURAS: Paulo Eduardo
Coelho lúnior - Presidente da Câmara Municipal - Contratante. Priclla
LealAlves - Representante Legãl da empresa Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: 2i63369a20a207 528d65fr1fb7 b727be

EXTRATO DE CONTRATO NS 045/2025

EXTRAÍO DE CONTRATO. Extralo do Contrato nq 04512025, decorrente
da Dispensa de Licltação de na 1U2025, Processo Administrativo na

4712025-CMB. BASE LEGAL: Art. 75, ll, da Lei Federal na 14.131, de 01
dE AbTiI dE 2021.PARTES: CÂNIARA MUNICIPAL DE BALSAS, iNSCTiIA NO

CNPI/f4F sob o ns: 06.777.130/0001-I1 e a empresa Í M M DA CUNHA

LTDA - ME, com sede na Rodovia MA - 230, s/ne Centro, Riachão - MÁ,
CEPI 65990-000, CNPJ 48.885,173i0001-60. OBJETO: Contratação de
empresa especializada na conÍecçã0, montagem e instalação de móveis
planejados destinados a atendeÍ às necessidades da Câmara Municipal
de Balsas, conforme termo de referência. VALORT R$61.950,00
(Sessenta e um mil e oitocentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: l2 (doze)
meses. RECURSOS ORÇAlt4ENTÁRtOSr Dotação Orçamentáriai
01.031,0011.2.004 - Manutenção das atividades Administrativas da
Cámara: 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa

Jurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de outubro de
2025. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho .lúnior - presidente da
Câmara lt4unicipal - Contratante. Tiago f,lartins Miranda da Cunha -
Representante Legal da empresa Contratada.

--ô EXTRATO Dl CONTRATO Ns 046/2025

EXTRATo DE CONTRATO. Extrato do Contrato n-.046/2025, decorrente
da Dispensa de Licitação de na 1212025, Processo Admintstrativo n0
48/202s-Cl,lB. BASE LEGAL: Art. 75, ll, da Lei Federêl na 14.133. de 01
dê abril de 2O21.PARTES: CÂMARA MUNtctPAL DE BALSAS. inscrita no
CNPI/!lF sob o ne: 06.777.130/0001-11 e a empresa T M M DA CUNHA
LÍDA - [4E, com sede na Rodovia MA - 230, s/na Centro, Riachão - l4A,
CEPr 65990-000, CNP., 48.885.173/0001-60. OBTETO: Contratação de
empresa especializada para a reforma e recupe.ação de móveis
pertencentes à Câmara Municipal de Balsas, abrangendo serviços de
conserto, reforço estrutural, pintura, troca de ferragens, revestimento ê

demais adequaçôes necessárias, com o objetivo de restabelecer as

condições de uso, seguranqa e estética do mobiliário existente na

Câmara [4unicipal de Balsas, conforme termo de referência. VALOR:
R$61.800,00 (Sêssenta e um mil e oitocentos reais) VIGÊNClAr L2
(doze) meses. RECURSOS ORÇAMÊNTÂRIOS: Dotação Orçamentárial
01.031.0011.2.004 - l'4anutenção das Atividades Administrativas da
Câmarar 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

lurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRAÍo: 22 de outubro de
2025. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho Júnior - Presidente da

Câmara lllunicipal - Contratônte. Tiago Martins Miranda da Cunha -
Representante Legal da empresa Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NFTTO
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ÉXTRATO DO CONTRATO N9 48/2025

Extrato do Contrato ns 48/2025, decorrente da lnexigibilidade de
Licitação de ns 10/2025, Processo Administrôtivo n! 50/2025-CMB.8ASE

LEGALI ART. 74, lnc. lll, ôlíneô "f" da Lei Federal n0 14.133, de 01

dE AbriI dE 2021.PARTEs: CÂMARA I'4UNICIPAL DE EALSAS, iNSCTitA NO

CNPJ/MF sob o nar 06.777.130/0001-I1 e a empresa CRHESCER

CONSULTORIA, AUDIToRIA E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n0 16.849.445/0001-80. OBJEIO: Contratação de serviço técnico
especializado em aperfeiçoamento pessoal, a ser realizado por meio de

inscriçâo de servidores da càmara do [4unicípio de Balsas/MA, no curso

Planejamento e Execução de Obras e serviços de Engenharia, com foco

nos principais instrumentos previstos na nova legislação de licitações e

contratos, em São Luís/I4A, conforme termo de referência. VALoR: R$

10.470,00 (dez rnil e quatrocentos e setenta reôis). VIGÉNCIA l0
(trinta) dias. RECURSoS ORÇAt!ENTÁRlosr Dotação orçamentária:
01.031.0011.2,004 - N4anutenção das Atividades Administrativâs da

Câmara: 3.3.90.39,00 - 0utros Serviços de Terceiros Pessoa

lurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de outubro de
2025. ASSINATURASi Paulo Eduardo Coelho Júnior - Presidente da

Câmara f.4unicipal - Contratante. Jacqueline Aguiar da Silva -
Representante Legal da empresa Contratadà.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO É DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

1411212022

T I!1 M DA CUNHA LTDA

J(r ES lrLÊELEa:tl"larrJIC) it'loMa DÊ irNLlSí\)
LA PHONTE AMBIENTES PLANEJADOS

47.44-0.01 - Comórcio vârêjista dê íêrrâgens e Íêríamentas

25.12-8-00 - FabricaÇáo dê esquadrias de metal
25.42'0.00 - Falraicaçáo dê artigos de se Àlheria, exceto esquadrias
31.01-2"00 - Feb.icaçáo de móvêis com predomjnâncla dê madejra
43.30-4-02 - lnstà,âçáo dê portâs, jane,as, tetos, divisórias e armários embutidos ale qualquer material
47.43-1-00 , Comêrcio vaÍejista de vidros
47.44-0-99 - ComêÍcio va.ejista de matêÍiâis dê çonstruÇáo êm geral
47.54-7-0í - Comêrcio vôíêjista de móveis
47.61-0-03 ' Comercio vâaêiista de artigos dê papelãriã

D': Lrtcn
206"2 - Socieda{ie Emprêsária Limitada

ROD RODOVIA MA 230 SN

65.990-000 cE t'lTRO

:) L

IaLYMCIHÉ1181@GMAtL.COM
-t,L a --lNF

(63) S236-2332/ (0000) 0000-0ooo

Éfi :'o L:

SIT!;.:aa çADnSiFr,- OiÍA OÀSITUAÇi! aÀOÁSiRÁL
14t1212022

C.{l.r DÀ SI I r lÀÇ^O ÊSFE,lliL

0810612025. l8:18 âboLrlblank

Aprovado pela lnstrLrçâo Normativa RFU n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 08/08/2025 às 18:15:19 {dala e hora de Brasilia). Páginar 1/1
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Resultã.lo.ia Corsultâ SINTÊcRAtlCMS

IDENÍIFICAçÁO

CGC: 4E.8S5.t71l000!,60 Inscrição Estâdqàt:
Razão Social: T tÍ t"l ,A cuNt-tA tÍDA
Regime Âpurâçáo; SIITlPLES NACIONAL

12.7S3598-9

rNDIRECO

logradouro: ROD RO0o\rlA l'1A 210

Número: SN Complêlt)ento:

Bôirro: CELITRO

Município: tUACnÂO UF: l"lA

CEP: 6599(i000 DDD: Tetefonê: 9923623t2

INFORMÂCÓÊ5'OHPITMENTÁRf S

CNAE P.incipal:47t.1C01 - COllERCiO VARE.IISTA DE FEÊRAGENS E FERRAT4ENIAS

CNAEs Seaundários

Código Dâ6crição CNÀE

.irLri2!t

2:llai,a

F(iF'aÁ;Ác rjE Ài.T:Ga1s ÍrÉ SERiÁLlrL-prÂ, alcero r-sQlrÁLnlÀs

FAe{iaÂ;..o oÊ r.:ovEis co PRicor{tNÀNarÀ DE riÀFÊiiÀ

iN!TÁLAaÂO OE paÂÍÀS, 
'rNeLA5, 

ÍeÍ05, Dly:5ÓAlÁa a ÂPN1ÁRIOS ar'iBLlÍrDOS DE

COI-IÊíJCI'O VÁFT]J5TÁ DÉ AI{TIGOS OF IAPILÀ']IÁ

(cr'1riRc:L) vÂRílrsrÂ of ,íorao:1,,s rrr (o"s-a,jcÁo er, cilo,-
(or.iÉÊcio vÀpiltsÍÁ I E §ióvits
j^:9:.:j..u0tt:L dcnt;c , t.t ;r
caríÉ\aic v/iRí jlsrÂ Dt !tD^os

situação càdânrâl vigente; rlÂElLl-út,o cotl RESÍRIçÀo

oâtã desta Sit!àção Câdâ§trâh 14./12/:1022

oBÊ1cÀcóEs
i.lli:irii(:,.1,':/i.r,'.: .. 01/07l1010- (25r2900_11C1200),01/i0,'1010 - (2512010),

iÍ r: ;r !.i: ,,lr 11/1?/,tÍi:!),

Ob:iervôçàô: Os.1ârlos àcima estàô baseacl0s eni iniornlações íornecidà5 pelo próprlÔ

co.tflburnte.iàdasirado. Nào vãler. corno certrdão dê 5uà el'elivo eÍi5tência de lãto e dê

'lireilo, n5o sào ooonívÉis à Fêzendô ê ,)enr exclueô] ô respo.sôbrlidôde tíblrtá'iô
derivôda .ie op€lações cojÍ ele êlustadôs,

Datê dà consultâ: 11/lr8/2025

Nú16ero dn Csnsultai
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MINISTERIO DA FAZENDA
§êcretaria da Receita Federal do Brasil
Procu rãdoria-GeÍal da Fazenda Nacional

Nonre: T M M DA CUNHA LTDA
CNPJ: 48.885.1 73/0001-60

Ressalvado o direitô de a Fazenda Naciona, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do srrjeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceítiÍicado que
náo constam pendências em seLr nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recelta Federal do BÍasil (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuracloria-Gêral da FazenCa Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão é válidã para o estabelecimento mâtÍiz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da adminiskaÇão diÍela a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sLrjeito pessivo no àmbito da RFB e da PGrN e abrange inclosive as contribuiçÕes sociêis previstas
nas alineas a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212,de24dejulhode'199.i.

A aceitaçáo desta certidão €)stá condicionada à veÍificaÇáo de sua autenlicrdade na lnternet, nos

êndereços <http:/lríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Cêrtrdáo emitida grãtuitârnente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014

Emrtida às 16:04:14 do dia 13/Q812025 <hora e data de BÍasiliã>.
Vàlida até 09102/2026.
Código dê controle da certidáo: 39DF.96D7,3C4F.848E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVO§ AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIAO
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Certificado de
Regularidade clo ['GTS -
CRT

lnscrição:
Razáo Social:
Endereço:

43 SA5 I7:lriiiúl .ntl

I [,1 lJ] trA C UNHÁ LT0^
iüD iiOD0\,/11 fvlA 230 SN /'CItNTRO / ntALrhAO i ,\,.1Â / a)5qtr0-C00

A Carxa Economica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Arl.7, da Ler
I036, de 11 d€ n.taío de 1990, certifica que, nesta dala, a empÍesa acrma
iclentiítcada encontra"se em siluaÇão regular perante o Fundo de Gaíantia do
Trmpo cle Servico FGTS.

O pleser']te Certiílcadcr nâc serviá cle prova oontra oobrônF de quaisquer debitos
referentes a col]tribuiçJes e/ou encatgos clevicjos, decorrentes das obrigaQes conr
o F0TS.

ValidadeJ 5i lCl2025 a 13/11/2025

Certificação Núnero: :? 025 1 01 5051 116001 /29 663

LnlírflnaÇâc cbli.jê eÍn I ó / 10,/2025 22 02:l q

A utllização deste CertiÍl,rado para osfrns previstos em Lei esta condictonada â
\,erifrcaÇão de eutenlrcidade no site Lia Ca ixawww.cãixa.gov.br

lilt

I

I

I



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

None: T M M DÀ CUNHA LTDÀ
CNPJ: 48. 885. 1?3/OOO1_60
Certidão n": 62209133 / 2025
Expedição : L6 / IO /2025 , às
validade I t4/04/2026 - LgO
de sua expediÇão.

(MÀTRIZ E FILIAIS )

22:O7:48
(cento e oit.enta) dias, contados da data

Certifica-se que T M !, DÀ cuNríÀ IJtDÀ (MÀTRrz E FrrrIÀIs), inscrito (a)
no CNPLI sob o n" 48.885,17310001-60, NÃO CONSTÀ comô inadimplente no
Bancc Nacional de Devedores TrabafhisLas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.a L2.440/201,1 e
L3.467 /201,7 / e no Ato Oi./2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados cor'Istanies dest.a Cercidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerLídão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus escabe I ec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à ident if icaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentês perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabefecidas em senEença condenaEória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabaf hj-st.as, incfusive nô concernente aos
recof himenLos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou â recôlhímentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minístério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ôu demais tíEufos que, pôr
disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANFIÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 22509612s Data da 21l08/2025 08:55:08

lnscriçãoEstaduat: 127835989 CpF/CNpJ:48885173000160

Razão Social: T Í!1 t/t DA CUNHA LTDA

Endereço: ROD RODOVIAMA230, SN CEp: 65990000 - CENTRO

TeleÍone: (63)992362332 Município: RIACHAO UF: IúA

Certificemos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam dóbitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretâria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão:90 (noventa) dias: 19/11/2025.

A autenticidade desta certidâo devêrá sêr conÍirmada no endereço:
http://portal.sefa z. ma.gov.b r/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERI'IDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

Data lmpressão: 0211012025 i 4.25:14
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANI{ÃO
SECRETI\RIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO T.IEGATTVA DE DíVIDA ATIVA
No Certidão: 092945125 Data da 0211012025 15:27:14

lnscriçãoEstadual: 127835989 CpF/CNpJ:48885173000160

Razão Sociâl: T [/ l\I DA CUNHA LTDA

Endereço: ROD RODOVIA NnA230, SN CEp: 65990000 - CENTRO

TeleÍone: (63)992362332 Município: RIACHAO UF: I\i]A

Certificamos que, apôs a realização das consultas procedidas no sistema desla Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 1911212002, bem como pTescreve o artigo 205 da lei n0 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na DÍvida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 3111212025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal,seÍaz.ma,gov,bí, clioando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 021 1012025 1 4:26.12



CNPJ/@F

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS.
NEGAT]VA

Nrrmero da Certidão

9276

CONTRIBUINTE

lNscrucÃo ESTÂDUAL ou RG ^ - - INScRIqo ÍvtUNrCfpAL - --*- ,

48.885.j.73l0001-68
ENDÉREçO

R0DO\íne RotlO\ínA MA 230 - no stN

Bairro: CENTRO

RIÂCI4ÂO - MÂ - CEP: 65,990-000
Complemento

E cL'rtifico, que nesl,a data, não consbm dehitos pendentês em nome do côntíibuinG acima idenuficado, relativos a trlbutos
iunicipàis, írciusive em Divida Ativa, TLL e I5SqN, Ip'ru e ITBi RURAL E URBANO, ressalvado, o direito de a Fazenda Pública Municipal
)brêí e inscleyeÍ dívidas que vierem a ser apurado.
;la Cêrhdão refeie-se exdusivamenie á §ruôção da pessoa fsicafuridica no âmbrtl da Serreària de Finânças da PREFEITURA

UNICIPAL DÉ RIACHÃO, sendo válida êpeflas para o @F/CPNI, indicãdo.

Esta CeÍtidão refêre-se exdusÍvarnente à situafo da pessoa fisica/jurídica no âmbib dâ Súetaria de Finanças da PREFEmJRA

UNICIPAL DE RLcCHÃO, sendo válida apenas pãra o CPF/O.IPI indicãdo.

Finôlidade : OUIRO

Esta certidão é \rôlida ate 15 de janeiro de 2026

A aceitação da presente Certidão está mndicionada à vêdfi(ado de s{ra a!Ítenbcidade junto a Faz&da Pública Municipal, através
) códiqo de conb'ole AE.EE.2D.6E,c1.BB.8E CD.88.CB.88.BB.A4.&1.EC.69.

AtenÉo: quahuer ra$rà ou emenda invalidaÉ este doo.mento,

l

t
Setor de TÍibúos

Local e Data: RIACHAO - MÀ. 17 de oututrro de 2025

Sisterna lobgrads - Conúole TÍibubrio

..,,,.,"-' ' Praçd Noss senhora de NôzarÉ, 0742. Centroh.l RIACHAO - MA
cNpJ: 0s.282.801/0001{0
sglTglll::g p_y 

"o^ lRÉsENrE E o FUruRo



PREFEITURA Í\{UNICIPAL DE RIAcHÃo
RIACHAO - MARANHAO
PíaÇa Nossa Senho.a de Nazare, 0742, Centro
CNPI: 05.282.801/0001-C0
COTIPROMISSO CO[4 O PRESEI\ITE E O FUTURO

ALVAR,A DE LTCENÇA PARA LOCAIÍ,ZAçÂIO E FUNCTONAMENTO

ALVARÁ NO 2025.000392 INSCRIçÁO 11001292L
I - I§ENTIFÍCAÇÃo Do coNTRraurNTE

ConLrrbuinte i
T 14 Í'1 DA CUNHA LTDA
L} PrloNl E AN4BIt-Nrl-S pt-AN":JADOj

cPF/CNPt '18.38s. r73l00C r-60

Êúdoreço RODOVIA RODOVIA N1A.ll0, SN,

Ei,r iffo CEIJTRO

l,iunícipio I RTACHAO- Í'iA

CEP

II . Ii\úFORMAÇOES CÔPIPLEMENTAREl;

E\ercicio 2025 Data Emissâo I

L
I ltesponsável pela Ett]ÍJresa

Area do estalleiecrnrenlo

1\i04l2a)5 Validõde 'Jriau2026 Protocôlo
I

l

1

I; - ÀiIVIDÂDES ECOIIóMICAs

47.44-0101 Comércio vaÍe,iista de ferragens e íerramentas

Sanitário Ambiental

Sim

N;Ci 25- 12-8l00 Fabricação de esquadrias de metôl

25.42-0l00 Fabricação de aftigos de serrâlheria, exceto esquadrias NãÔ

Não

Nâo

Não

Não
I

l=abricação de n]óveis com predominânciô de màdeira31.01-2100

13.30-4102 N;O i,iáo

17.43:r100

11.44-gtse

47 :s!-7 01 
,

17.67-0103

SLrn Í.1áo

Srm flão

Conrercio varejista de móveis S rn

Srm

I'Jão

l.lão
.t-

Comércio varejista de artrgos de papelaria

A ôceitação deste docuínento está condicionada à verificação de sÜe ôutênticidade na

lnteÍnet: no endereco https: / / datta'linkl L6iuLvTo otr êtravés do QRCode ao lado'
(.od,go Ljc vrl,oaç,io: LGiuLV70.OO7693
ÇudlqL,cr íacufd ou ern.', 'dd 

tnvaiidilrá esl(' docLrnlunio

EE
i
I

Emitido e|n 15 de
Abril de 2025 as

16 iql

i

lnstalafo de portas, janelas, tetos, clivisórias e armários embutidos de ,

i

cjlnelclg r/9!errs!?jle yld ros

cglléfj9 uilgil:lg dg matelals d-e.!9T!r!Éo em ggiil


